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SÍNTESE DO OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 013-C/2020, celebrada entre o 
Consórcio CIMAMS e a empresa JJM Automóveis e Serviços Ltda, em face do desfecho do 
Pregão Eletrônico nº 004/2020, objetivando a aquisição de 5 (cinco) veículos populares, zero km, 
primeiro emplacamento, objetivando melhoria no atendimento das atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de Agricultura e da Assistência Social, recursos 
financeiros oriundos de emendas parlamentares e repasse fundo a fundo,  conforme detalhado 
ainda no anexo I – termo de referência, em atendimento à solicitação da Secretaria Geral de 
Administração”.     
 
O Prefeito do Município de Juvenília, Sr. Rômulo Marinho Carneiro, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, exara a presente “HOMOLOGAÇÃO”, 
de todos os atos da Comissão de Licitação decorrentes da presente Adesão n° 001/2020, para 
que produza seus efeitos legais e jurídicos e em face disto determino a contratação da empresa 
JJM Automóveis e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 17.426.228/0001-40, limitado o 
valor global da contratação em R$ 242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil reais) em 
observância ainda ao teor correspondência e o termo de referencia devidamente assinado pelo 
Secretario Geral de Administração e em observância ainda ao teor da ata elaborada pela 
Comissão Permanente de Licitação. Diante disto em observância ao que prescreve o art. 38, VII, 
c/c art. 43, VI, da Lei 8.666/93, “ADJUDICO” o objeto da presente Adesão a empresa citada. 
 
 

Publique-se para conhecimento público 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Juvenília, 24 de setembro de 2020. 
 
 
 
 

Rômulo Marinho Carneiro 
Prefeito Municipal 

 


